
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SOCIOLOGIA - PPGS/CECH
Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP 13565-905

Telefone: (16) 33518673 - http://www.ufscar.br

Divulgação nº 5/2024/PPGS/CECH

Divulgação do Resultado da 1ª Etapa do Processo Seletivo para Mestrado em
Sociologia - Ingresso em 2025

A COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SOCIOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS, no uso das suas competências, ATUALIZA  a lista com o resultado da 1ª etapa (prova
escrita)  do processo seletivo de candidatos ao curso de Mestrado em Sociologia a ser oferecido pelo
Programa de Pós-Graduação em Sociologia do Centro de Educação e Ciências Humanas da Universidade
Federal de São Carlos para ingresso em 2025.

 

APROVADOS
Nome do(a) candidato(a) - por ordem alfabética

Alexandra de Freitas Ramos
Ana Beatriz Barbosa Toscano
Ana Carolina Ferreira da Costa Pereira
Ana Claudia Olartechea Veron
Barbara Pereira Tobias
Gabriel de Oliveira Sousa
Julia Toebe Zen
Kamila Rocha Pereira
Keilla Kaori Watanabe
Kely Cássia Davi
Lorena Leão Calixto
Luana Caroliny Armando
Lucas Chaves Varela
Lucas Marcondes Cesar Tadiello
Lucia Mendes Cucchieri
Matheus Martins Sousa
Milena Diamantino Pessi
Olivia Borges Salustiano
Pedro Stefani Firmino
Sarah Pereira Barbosa
Thiago Coelho
Tiago Fernando Afonso
Vanessa Oliveira da Silva
Vinícius Fernando Agostini
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NÃO APROVADOS

CPF do(a)
Candidato(a) Motivo da reprovação

068.XXX.XXX-60
A prova escrita não atendeu de modo satisfatório a questão demandada, sobremaneira quanto
ao domínio dos conteúdos; capacidade de argumentação; coerência nas correlações; coesão
textual e correção linguística.

098.XXX.XXX-84 A prova escrita não atendeu de modo satisfatório a questão demandada, sobremaneira quanto
ao domínio dos conteúdos; capacidade de argumentação e coerência nas correlações.

099.XXX.XXX-22
A prova escrita não atendeu de modo satisfatório a questão demandada, sobremaneira quanto
ao domínio dos conteúdos; capacidade de argumentação; coerência nas correlações; coesão
textual e correção linguística.

424.XXX.XXX-39
A prova escrita não atendeu de modo satisfatório a questão demandada, sobremaneira quanto
ao domínio dos conteúdos; capacidade de argumentação; coerência nas correlações; coesão
textual e correção linguística.

427.XXX.XXX-06 A prova escrita não atendeu de modo satisfatório a questão demandada, sobremaneira quanto
ao domínio dos conteúdos; capacidade de argumentação e coerência nas correlações.

437.XXX.XXX-85 A prova escrita não atendeu de modo satisfatório a questão demandada, sobremaneira quanto
ao domínio dos conteúdos; capacidade de argumentação e coerência nas correlações.

450.XXX.XXX-44 A prova escrita não atendeu de modo satisfatório a questão demandada, sobremaneira quanto
ao domínio dos conteúdos; capacidade de argumentação e coerência nas correlações.

471.XXX.XXX-76
A prova escrita não atendeu de modo satisfatório a questão demandada, sobremaneira quanto
ao domínio dos conteúdos; capacidade de argumentação; coerência nas correlações; coesão
textual e correção linguística.

476.XXX.XXX-77
A prova escrita não atendeu de modo satisfatório a questão demandada, sobremaneira quanto
ao domínio dos conteúdos; capacidade de argumentação; coerência nas correlações; coesão
textual e correção linguística.

 

CANDIDATOS(AS) QUE NÃO COMPARECERAM
CPF do(a) candidato(a)

152.XXX.XXX-00
160.XXX.XXX-88
256.XXX.XXX-31
453.XXX.XXX-05
478.XXX.XXX-19
478.XXX.XXX-88

 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Martins de Medeiros, Coordenador(a), em
08/10/2024, às 14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao,
informando o código verificador 1610295 e o código CRC B5463D6E.

08/10/2024, 14:05 SEI/FUFSCar - 1610295 - Pós-Grad: Errata

https://sei.ufscar.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1797039&infra_sistema… 2/3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufscar.br/autenticacao?cv=1610295&crc=B5463D6E


Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.024226/2024-10 SEI nº 1610295 

Modelo de Documento:  Pós-Grad: Errata, versão de 01/Dezembro/2020  
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